
 
 
  
 
 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO CRIADA POR MEIO DO 
REQUERIMENTO N.º 1, DE 2017 – CN, DESTINADA A INVESTIGAR SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES ENVOLVENDO AS EMPRESAS JBS E J&F EM OPERAÇÕES 
REALIZADAS COM O BNDES E BNDES-PAR OCORRIDAS ENTRE OS ANOS DE 

2007 A 2016, QUE GERARAM PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO; INVESTIGAR 
OS PROCEDIMENTOS DO ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA CELEBRADO 

ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OS ACIONISTAS DAS EMPRESAS JBS 
E J&F. 

REQUERIMENTO Nº        DE 2017 

(Do Sr. ROCHA) 

 

Requer seja submetido à deliberação do Plenário 
desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito o 
pedido ora formulado de CONVOCAÇÃO do Sr. 
WILLER TOMAZ DE SOUZA, advogado do grupo 
JBS, para depor nesta Comissão 

 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3º do art. 58 da 
CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal c/c o art. 151 do Regimento Interno do Congresso Nacional) de regência, 
requeiro seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito ora formulado de CONVOCAÇÃO do WILLER TOMAZ DE SOUZA, advogado 
do grupo JBS, para depor nesta Comissão. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito das empresas JBS e J&F 
é justamente destinada a investigar supostas irregularidades envolvendo as empresas 
JBS e J&F em operações realizadas com o BNDES e BNDES-PAR ocorridas entre os 
anos de 2007 a 2016, que geraram prejuízos ao interesse público; investigar os 
procedimentos do acordo de colaboração premiada celebrado entre o Ministério Público 
Federal e os acionistas das empresas JBS e J&F. 

Na esteira da aludida colaboração premiada, o Advogado WILLER 
TOMAZ DE SOUZA foi denunciado pelo Sr. JOESLEY BATISTA com a finalidade de 
cooptar o Procurador do Ministério Público Federal, Sr. ANGELO GOULART VILLELA 
para agir como infiltrado na força-tarefa da Operação Greenfield, em troca do 
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recebimento de suborno com origem na empresa JBS. 

A acusação que pesa sobre o Sr. WILLER TOMAZ DE SOUZA é 
extremamente séria, estando diretamente envolvido nos fatos relacionados ao escopo 
desta CPMI, sendo importante a sua oitiva na condição de importante personagem nos 
fatos a serem investigados por esta Comissão. 
 
 
 

Sala das Sessões, em      de                     de 2017 
 

 
 
 
 

ROCHA 
Deputado Federal – PSDB/AC
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